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ATA DA 18f, SESSÃO, EE 2 DE liAIO DE 195?.. 

" PRSSI.DEECIA DO EXl'W. SR; HIHISTRO VICE-PRESIDEIITE, DR. .ll.DALIJERTO 
B.tillRETT O • 

PROCliRADOR-G:SRAL DA JUSTIÇA 1\n!JIT.AR, O EXHO. SR. DR. JOÃO ROl1EIRO 
llETO. 

t~ " , 
SECR~T.ru:tiO, O SR. DR. IBERE GARCH!DO FERIT.AlillES DE SA. 

Cot"(Je.re<;era.r"il os Exmos. Srs. Ninistros Dr. 1tia~hington V 2-z de HeJ,1o, 
Dr. Oc~avio Km .. ge1 de Rezende, Genera1-de-Exerctto Antonio ~Jose <l,e 
Lima Can12.ra, Dr. Autran Dour2.do, Alm.ira:!.Tce-de-Esquadra Jose Espin 
dola, Tenente-3rigadeiro Vasco A1v~s Secco, Almirante-de-Esquadra 
Diogo ~orges ~ortes, Ge~eral-de-Exe~cito FloriffiLO de Lima Braynere 
General-de-Exerctto Jose DauG.t l~'abricio, M:ii.üstro convocado. 

Deixou d~ co:rtpe.recer o E:x:mo. Sr. Hinistro-Presidente, Te:i.1ente-Bri
r;adeiro Alvaro Hecl;:sher, co:'J. cansa justifice.da. 

~ 

Acha-se licenciado o EJcrno. Sr. Hinistro General-ele-Exercito Tris-
tão de Alenc2.r Araripe:. 

' , ... 
As treze horas, hc.vendo numero legal, foi aberta a sessao • 

--~ ~ b ~ " . J.JJ.~..~a e sem ~..~e o.we, l Ol e.provada 
... 

a a.ta da sessao anterior. 

... ... .. .... ·.• ... . .. 

ApelaçÕes julgadas na sessão secreta do dia 30 de aiJril: 

Hº 32.906 

IJQ 32.949 

Bahia. ReJ.. o·Ex:Lflo. Sr. Hinistro Dr. ~1ashington Vaz 
de Nello. Rev. O Exmo~ Sr. Ministro Ten. Brig. Vasco 
Alves Secco. kJelante: A Pro:iilOtOl'i2. da .Auditoria da 
6?. Região Hilitar. Auelada: A sentenca do Conselho 
Perr-.1ane:1.te c~ e Justiç~ da Auditoria da ,6:.:. Região Jviil2-:. 
t2.r, que ::.:JsoJ.veu o e:::, soldado da Policia liili tar c.1o 
Estado de SerGipe, Jose Dóillingos Filho, do crL~e prQ 
visto no art. 214, do Ç .P .n. - Preliminarr..ie:LJ.te, jul 
garai1J. ~ncoiilpetente o foro Jl:tilitar, corü remess2. dos 
autos a justiça civil,·contra os votos ·dos Exmos. 
Srs. Hinistros Gen .. Ex. l-ima Br2.yner, Dr. Autran~l.J 

r2do e· Ten. Brig. Alves Se c co, Cll'.e o jlD.gavrui;. compe
tente. 

Guana.bara. Rel. O Exmo•.rí.sr. l'linistro Dr. MtTg~l de 
R~zende~ Rev. O Exlho. S • Ninistro Al:m.Esq.Jose Es -
pindola.t Apelantes: A Prowotoria da 3r. Aud.itoria da 
1~ Regi2.o Hili tar e i'JiJ_son Noreira e DaJ.ton Batista 
Pereira, soldac~os do Estabelecimento CentraJ. de Tran.§. 
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portes, condenados a 2 anos e 1 m~s de reclusão, in 
cursos no art. 198, § L!_Q, ite!TI v, combinado com o 
art. 33 e art. 59, 1etl"'a "k", tudo do C.P.H. e Jor
ge Rodrigues da Silva,civil, condenado a 1 ano ·de 
rec~usão, i:ncurso no art. 208 1 do C.P.H~ Apelad~: A 
se:.Yce:1ça do Co:1sel1}o Permanen:ce de Just1.ça da 3'" AJd. 
ditoria da lf· Eegiao Militar, que absolveu os civis 
Os1·:aldo Güima.raes e Onofre Hanoel, do crime previs
to no art. 208, combinado com o art. 33, tBdo do c. 
P .E.#- Nã9 to::naram conhecimento da apelaçao de l-1i
nister~o Publico cow referencia aos c_ivis OsvralQ.o 
Guimar~es e Onofre ~anoel> e neGaram provimento as . 
aõJelacoes do Ninisterio Publico e da defesa de 'Vlil 
s~n Moreira, Dalton Batista Pereira e Jorge Rodri: 
gues da Silva, lJar2. confir:tné'..r c. se:1tenca oue os con 
denou, tu1al1Í:1ei.D.ente. (:i.J"e.o tOi!iOi..l. pé'.:"te no juJ.ge .. ment·Ô 
o,.. EJ:J!lo. Sr. l·~L1istro Te:1. 1Bri~~ Alves Secco, por 
nao ter assistido ao relatorio;. 

.... ,. ... ·'· . .. . .. . , . 

Foram, a segulr, relatados e j'ulgados os seg1.üntes processos: 

HABEAS-CORPUS 
========================= 

Mino.s Gerais. Rel. O· E:tG.no. Sr. Einistro Alm. Esq.BoJ:: 
r:;es Fortes. Pe,cien·~e: Haroldo J-0.fredo Vilamil de Va~ 
r::;e.s, lE Ten. do Exerci to, da 4r. C ia. de F·i).zileiros <b 
Batalhao da Guarda Presidencial, eill Brasília, ale
G2.ndo, por seu advo~ado, estar sofrendo constrangi
'Lúento :.J.ege.l, face a inco~(_".letencia da Auditoria da~ 
R.H. par9- apreciar o proces~o a que respo:;_de por a
queic Juizo,. pede a conce~sao ele. ordem. - Denegada 
a ordem, D.l12l"'.inei!~ente. (lfao toJ:'"ou parte no julga.l'llen
tg o EXID.o. Sr. 1-íinistro Dr,. Hurgel de Rezende, por 
nao ter assistido ao relatorio). 

A P E t A Ç Ô E S 
----------------------------------
São Pé.uJ_o. ·Rel. O Exrno~ Sr. Hinistro Dr. Kúrgel de Re 
Zende. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Ten. Drig. Alves Se.Q. 
co. Apelante: A Promotor i::! da 2: Auditoria da 2P. Reg_:b 
ão Militar. Apelada: A sentenca do Conselho Permanen
te de Justiça da z;;. Audi tgria ~da zr Reciê.o l~ili tar, I 
que co:.'ldenou o soldado Joao Rodri:;ues de Oliveira, do 
Üº B .c .r., Destacamento l,'lilitar de Itapüra, a 1 ano Q.e 
deténcao, incu.rso no art. 181,·§ 3Q, combino..do com o 
art. b2, ite!!l. I, tudo d9 C.P.l1• Negt:.rarn provimen
to ao recl.:r so do ljiniste:i."';l:o Publico, pQra confirmar a 
se:T'cença cor.denatoria, tu1anime: .. lente. 
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Sãó Pauloe Rel~ O Exmo. S~. Hinistro Dr~ Vaz de Hel
lo. Rev! o E:;~o~ Sr. Hinistro ·xen. Drig. Vasco Alves 
Seccoi Apel&'lte; Hilson :[erreira do lrasci!llento, so:t.
dado, da BaseNAe~ea de Sao Paulo, condena~o.a 3 me
ses de detençao, incurso no art. 182 do Cod1go Pen~l 
Hilitari Apelada: A,sentença do Conselb,o Permenentê 
de_Justiça dà Aeronautica, da l~NAuditoria da 2~ Re
giao Militar. - Provida a apelaçao, refo~mara a s~n
tença para absolver o acusado, sem prejuizo·da açaÇ> 
disciplinar, contr2. os votos dos Exmos. Sr~. lfinis'
tros Dr. Vªz de Hello Gen. Ex~ Daudt Fabric.io e Gen 
Ex. Lima Car.ü.ara, que lhe n~gavâ.m. provi'Lnénto,para co.n 
firr:w.r a sentença coridenatoria~ 

, 
Para. Rel• O Exrao. Sr. Hinistro Dr. Nurgel de Rezen-· 
de. Rev. O Exm9. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Secca. 
Apelantes: Jose Rib~1ar de Souza, marinheiro de lÇ. 
c:J.n.sse, sel~vindo na Corveta 11 Soli:tnoes 11 , condenado a 
1· ailo ·e 2 meses de reclusao, incL.'!I'SS} no art. 203, do 
C.P.N., por desclassificação, e Jose Do~ingos Pere~
r~ da Silva, comerciante, condenàdo a 1 81o'de reclB 
sao, incurso no e.rt. 208, do C.PéH. Apelada: A sen .. 
tença do Conselho Permanente~de Justiça para a Mari
nl1a, da Auditoria da 8& Regiao Nilitar. - Neg9-ram I 
provimento,· para confirmar a sentença co:.1denatoria 1_g 
nanimemente. ; 

R E P R E S E IT T A Ç I O 
------------------------~ -------------------------

Guenabá.ra. Rel. O Exmo. Sr• -Hinistro Al~. Esq. Borges 
Fortes. O Dr. Pron!otor da z;:.. Auditoria da Harinha , 
com fundamento n~ 3L!.O, do C ~J .H., pede que seja $le
cretada a extinçao da pffi1ibilidade, pela prescriçao, 
de Jonas Santos Correia, MN._2g Cl. SC. nº 45.1240, 
cónde~ado a 12 meses de prisao, ex-vi do art. 203,do 
C. P .E., por sentença do Co:.1selho Perrí!anente de Jus ti 
ça de.queJ.a AD,ditor!a, de 2L!. de abril de 1952. - Defe 
rida a represel1taçao J2ara decteta.r extintª a punibi
lidade, pela ::_:>rescriçao da ase..o penal, Ul1animement1· 

R E V I S Ã O CRIHINAL 
==========ã=== ------------------------------

Gue.nabe..ra. "Rel. O Exmo~ Sr. lviinistro·Dr. l'ím"ge~ de~ 
zende. Rev. O Exrho. Sr. Hinistro Alm. Esq. José Espin 
dola. Réq~lerente: Henoel Inacio Hart~n2, zr, Cl •. SM'nº 
57.0285.3, co:1denado a 8 :neses de pr1sao, como 1:nc1;1.r
so no art. 198, § 40, nº 3, cor,lbinado com,o ~ 2º, d(\ 
mésii1o artigo, tudo do C .P .H~, conforme acorP,ao do S. 
T .1-f., de 3 de juJ,ho ,..de 1961. - Deferido o pedidó, P.a
ra reforna.r o acordao e· absolver o requerente, contra 
os votos· dos Exmos. Srs. Hinistros Gen. E:::::. Lima Bray
ner, Alm. Esq. Borges Fortes e Dr. Autran Do~ITado,que 
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o indeferiam. 

Rio Granc.e do Sul. Rel. O E:i;:mo. Sr. Hi:i.1.istro Dr. 1-1ur 
~el ,de R~zende~ Rev. O Exmo. Sr. Ministro AJ.m. Esq. 
Jose Espindola. Requere1;te: Orlando Rodrigu~s Maio , 
Capitão reforiJ.ado do E~~ercito, requer revisao do Pr.Q 
cesso de Incompatibilidade par7 o Oficialato, nº 2, 
no c;_ual foi declarado inCOl!1pat~vel para o oficialatq 
e teve decrete.da a pena de refor::1a, qom ~s vantagens 
previstas ~m lei, na for:ma da,Constitui<jao Federal,/ 
art. 182, § 2º, e art. 1º, § 1..:.nico, letra "C" e art. 
8Q da,Le~ nº 1.057, de 28 de janeiro de 1950, confo~ 
ri1e acordao de 22 de outubro de 1951~ - Deferido o 
pedido de e.dic..:.'Tlento, co~Tcra os votos· dos E::mos• Srs. 
Ninistros Gen. Ex. L~l!ta Bray1.1.er e Dr. Autran Douradc; 
que o i1.1deferia:m. OTa.o to;:rton· parte no ju.lcar:.1ento o .. ../ 
E:c:1o. Sr. 1-'!inistro '.l'en, Brig. Alves Secco, por nao 
ter assistido ao relataria). 

APELAÇÕES • ================= 

Gue.nabara.. Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Uurgel de 
Rezende. Rev. ·O E:Gno. Sr. Ministro Gen. E:i~. Lima B:raz 
ner. A:;,Jéla:1.te: 1'lyllL.ar Donato de Mm.u"a, GR. SC. nº •• 
52.0301.3, servindo no CT 11Baependi11 , condenado a 5 
;l.teses ·de prj_sao, incu..rso no art ~ 203_, co:T!binado com 
o art. 19<:3, § 2º, tudo do C.P.H. Apelada: A sentença 
do Conselho Per2ante de Ju.stica da 2L Auditoria da 
r·iarinb.a. - lJegq.re.!:l l)royitilento para cg;_yfir:mar a sen
te:n.ça co:1.c~enatoria, · 'Ul"latlih!.e::Jlente. CITao to~noú. parte 
:10 ju.lt;étLi'~entg o E::;:::mo. Sr. l1inistro Tel)• ::Jrig. Alves 
Secco, por nao ter assistido ao relatorio). 

:tviin2_s.Gere.is. Rel. ·o E:i:mo. Sr. Hir..:Btro Dr. Vaz de 
Hello. Rev. o·E~ano,. Sr. Hinistro Gen. E::~. Lin.a Bray
ner. ApeJ.a:1te: Jose Soe..res, e::::-soJ.dado do R8 c;i:mento 
'.l'iradentes, conden~do u 9 meses e 24 dias de prisao, 
incv..rso no art. 198, combin2.do cOi'll o mes:.:TI.o éJ.rt. § 2º 
e·e.:rt. 203, comoinado com o art. 66, § 2º, tudo do~ 
P .1~. Al;elade.: A se::1tença do Co:r:~elho Per:r;:.àne:1.te de 
Justiça da -8-udi tori2. da 4~ Regiê~o :t-iiJ.i tar. ... Provi
da a apelac:ao ~ pa:;.. .. a decrete.r extinta a uunibiJ.idade, 
pela prescriçao da ação penal, Ui1~ni:m.em~nte. (Hão t.o 
m.arám parte no juJ.ga::.e:.1.to os E::cr:1os. Srs. lünistros,,/ 
Ten. Birg. Alves Secco e,Dr. Autran DotTado,por nao 
terem assistido ao relatorio). 

Eato Grosso. Rel. O E~:ino. Sr. Hinistro Dr. · Vaz , de 
E~J.lo. Rev. O E:Dnó. St• Hini~tro Alm. Esq. Jose Es
pindola. Apelal."lte: Joao Jordao, ci'lil, co:.1de~'l2.do ·a 6 
r1eses c~ e detençao, incurso no 2.rt. 2L6, do C .P .H. A
J?elada: A se1.1·ceaga do Conselho Perc1a!1ente de Justiça 
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513 

-

, A :"1 • t.. • . d 9,..._ n · ,.., ~1 1 • L P · d üa 1.1 • .cLJ."L,orJ..a a t;. J.legJ..ao .1.' j__,_J..·(.,ar. - rovJ.. a a ape-
lacão, rei'orr..laré?.tl éi sente:L:cs., para abso3.ver o acusa-

J A ~ ~ 

do, lli'laniüer!iente. Orao· tomou parte no julgarne:;.1.to ,..o 
Exmo. Sr. Ninistro Ten, Brit;. Alves Secco, por nao 
ter e.ssistido ao relatorio) ~ 

ü 

São Paulo. Rel •. O E.;.tno. S • Hinistro Dr. Vaz de Hel.:. 
lo. Reve. O Exr-iio. sr·; Hinistro Gen. Ex. Lima Brayner. 
Apelante: A Promotoria da lc Auditoria da 2~ Região 
Hilitàr. Apelada: A sentença do Conselho Especial de 
Justiça da lí:. Auditoria da 2;, Região 1'-fili tar, que ab 
solve~ o 2º Tenente do Quadr9 de Oficiais Au=~iliares 
do Exer~ito, servind~ no Deposito R~gio1~al de MotomQ 
ce.nizaçao da 2~ Regiao Hilitar, ·Jose de Souza, do cri· 
r:ie :.J~evisto Eo a:rt. 152, do C.P.H. - (Ju..1ga:rnento em 
sess2.0 secreta) 

PETIÇÃO 
============= 

Guanabara. Rel. O EJ-Jno. Sr. Ninistro Alm. Esa .Borges 
Fortes. - Layete BulhÕes da Silveira, ~x-MlT-Ês-1~ Cl_u 
conde:i.1.ado ·a 2 anos e 8 neses de :-ecJ.usao, de acordo 
com o art. 155, cor:1binado com o art. 31L~, do Ç .P .N., 
e o disposto no art. 57, item II..2. do r!les:mo Cod~go , 
vem requerer ao S.T .H. a decreta.cao da ·ol,escricao da - ,., ~ .... ~ 

~ena. - Deferida a peticao, nara decretar eJ~inta a 
i)u.ni:Jilid~de, ~)ela prescrigãô da ação penal, · ru1anim_g 
mel"lte. (Hao tomou parte no julc;a':•mJ.to o Ex:mo. Sr. 1'1i 
nistro T~n. Brig. Alves Secco, l)Or não ter assistido 
ao relatorio). 

REPRESEHTAÇÃO 
================~======== 

Guanabe..ra. ReJ.. ·O E::1no. S, ... Hinistro Gen. Ex. Lima 
Brayner. - O Dr. Promotor- da 2!~ Audi to1·ia da Harinha, 
coJ1 fm1.de1T:e~1.to no 2.rt. 3L!.O, do C.J.N., pede q_ue seja 
cl.ecretacl2. a ec:tinção de. pl.mibi}.idade t ~ela prescriçaq 
de Franciséo Assis de f.íorais Pinho, HN. 2f. Cl. SC./ 
nº 51.0318.36 condenádo a 2 anos de prisão, de acÔr
do com o § 2- do art. 198, do C.P.1·~., l)Or seiltençacb 
Conselho Pernanente de· Jt,_stiça daquela Audi to:ria, ªe 
26 de nove:rilbro de 1953. - Deferida a representaçao 
p~ra decr2tar e:..-ti:.Yca.,..a pm1.ibilidad2, pela prescri -
çao da açao penal; unánime.wente. (Hao tomóu parte no 
juJ.ga.!ne:-rt2 o EXTiio. Sr. l-ii:nistro Tel)• Brig. Alves SeQ 
co, por nao ter assistido ao relatorio). 

APE:LACLiES 
==========~====== 

Gu&"'labara ... Rel .. O E:x:rho ..... sr. EL:.istro Gen. E::. Lima 
Brayner. Rev. o·E)..'iliOJt Sr. Ninistro Dr. Adalberto Ba._J;: 
retto. ·Apelante: Antonió Ruf'ino da Costa Hartins, ,..2º 
SG. HA. nº l.Jr3.0273.3, col'ldenado a 3 meses de prisao, 
incürso no e.rt~ 163, combi:.l.ado com o. art•. 166, do 
C .P .:r-r. Apelada: A sentença do Co~1selho Perl!la:'lente de 
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. 
Jus:tiça da 2t; Auditoria da Narinha. - Provida a ape 
1aca.o, .... reforma.ram a sente:Q,ça, para absolver o apelan 
te; unanii:lemente. (PRE§IDEHCIA DO EXMO. SR. MINISTRO 
DR. V.AZ DE 1-!ELLO) - (Hào toL16U parte no j1.'!.lr;an1ento ... o 
E::::mo. Sr. Hinistro Tert,. Brig. Alves Secco, por nao 
ter assistido ao re1atoriQ. - Usou da palavra o Sr~/ 
Dr. SussE:il;:ind de Moraes Rego, advogado do acusado). 

EHDARGOS:. 
Gua..."'labará. Rel. O E::anó. Sr. Ministro Dr~ Adalberto 
Be.rretto. Rev. O EX:mo. Sr. Hin:i.stro A1m. Esq. Borges 
Fortes. Embargante;." Augusto Cezar Borr;es Tschoepke , 
sold~c~ot ~o B~taJJ;ao Santos Dunont.t condenad~·a 6Ifê 
ses cte decenç~o, ~ncurso no art. 19·1, do C.P.~f. Em
bar gado: O Acordc,o do Superior Tribw.1al HiJ.i tar, de 
18 de sete~bro de 1961. -·DesprezarM~ ás embargos, I 
cor:.tra o voto do E:xr.1o. Sr. Nin:Lstro Dr. lvh ... Tr;e1 de R_g 
zende' que os recebia para é?."usoJ.ver o. embax:-;&"1te. -
OTao to::.1ou parte no julgai'"l1ent~ o EJ::no. Sr. Hinistro 
Ten~ Brig. Alves .... Secco, por r..ao ter assistido ao re-
lataria)-. PP~SIDE!TCIA DO E;Q-.10. SR. EIITISTRO DR. VAZ 
DE liELLO. ... ... . ... .... . .. . .. 

,.. 
Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

..•. ...... . .. . ..... .... ... .. 

Achaw-se em mesa os seguintes processos: 

fo.-I?..~J~é!ClÕ_~~: 32~ 989(LB/AD) -32~ 969(AB/LB)-32~ 924(AB/IB) ... 32~ 95l~(AD/JE) 
32~ 9Z6(AD/JE) -32~ 97?.(AD/LB)-3Z. 975 (HR/JE)-32. 927 (1-ffi/IB) 
32. 9v3 (l,ffi/BF)-32. 990 (LC/AD) 

R.eJ~r.e.s.~I!t.q,ç__q~~: 518(AB) - 527(AB) .. 519(JE) - 52l(BF) - 523(VN) 
532(VM) - 5zl.t.(NR) - 522(LB) - 531(LB) .. 530(BF) 

.517(AD) - 526(AD) 

r~ ~Y.iio __ .c_r_i_!J_i_ll[\~: 950 (AD/BF) 

SUPEPJOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 - MAl \962 • 

2~ sE Ç A O. 
JUDICIARIA 
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